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GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Estad-O do lEUspíritc Sa,xito

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: 3.Q/II/.93.

í

ASSUNTO: ... DE....LE ! N...® 78/93

Âjtera quantitativo constante na tabela de cargos

.....e...sa..l.a.r.i..os da. Le i n® 200^

AUTUAÇAO

Aos tr.í.n.t.a dias do mês de .n.qyembrq de mil

novecentos e, n.Qventa...e....tres , nesta Secretaria,

eu, 3..9.9..9.. » Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, J.oa.q . Nlan.pe

o subscrevo e assino.

f :retá
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m guAçuí
A FORÇA DO POVOI

IMíFFFITllKA MUNICIPAL DL (ÍUAÇLIÍ
Terra: 45()Km2 • Clima: Agratlávcl c Úmido • Aililude: ̂ Sdin • (iuiilc: 30.l)üü
Praça João Acaciiiho, 01 - CEP: 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

Senhor Presidente:

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Exce

lência o Projeto de Lei n^ 78/93, que tem por objetivo solici

tar autorização Legislativa par alterar o quantitativo de 04

(quatro) para 07 (sete) Braçais, na tabela de cargos e salários

da Lei n^ 2.006/91, que Instituiu o Sistema de Carreira no Ser

viço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

Vossas Excelências já são sabedores da criação '

das. Estações de Tratamento D'água do Distrito de São Tiago e do

Morro Antonio Martins e futuramente no Distrito de São Pedro de

Rates. Face isto, achamos necessário que se faça o aumento do

quantitativo de 04 (quatro) para 07 (sete) Braçais, haja vista'

a necessidade de pessoal para ocupar o referido cargo, pois o

quadro existente está deficiente.

Na oportunidade, informamos que as vagas do car

go ora alterado serão ocupadas pelos aprovados no Concurso Pú

blico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, conforme homologa

ção do resultado final de classificação desse concurso, realiza

do em 29/12/91, publicada em 17/01/92.

Diante do esclarecido, estamos cientes de que '

Vossas Excelências aprovarão o presente Projeto de Lei.

HUGO

Prefeito

ntene

AR

em



gUAÇÜI
A FORÇA DO POVOl

IMiFl FITDKA MUNICIPAL DL (ÍUAÇUÍ
Terra: 456Kiii2 • Clima: Agrailável e Úmitio • Aililiicie: 5S6m • Gciile: 30.000
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PMOJETO PE UEI M® 78/93

Sala di§

»a!

ALTERA QUANTITATIVO CONSTANTE NA

'• TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS DA

tEÍ N5 2.006/91, DO SAAE.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, em exercício, Se

nhor HUGO JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO, no uso de suas atribuições le

gais, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a

seguinte Lei:

Artigo Jg - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar de 04

(quatro) para 07 (sete) BRAÇAIS, o quantitativo constante na

tabela de cargos e salários da Lei n^ 2.006/91, que Instituiu o

Sistema de Carreira no Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.

Artigo 2^ - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em

vigor a presente Lei na data de sua publicação.

/mcm.

HUGO

Prefeiti

HELP.

Prootí- adora Geral

MARCI^c)^VALHO POLIDO SALES
SecrL MunjVJe Administração

Guaçuí, Paço São ]^guel, ^3 pe novyémbro de 1993.
/,

OU^ /ABAOJO
pj?l//PXercicio

CHUARTZ

ípio

'SILV7

Diretor,Geral do SAAE
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PREFEITURU MUHICIPAL DE GURÇUI
Estado do Espírito Santo

GaBINETE DO TkEFEITO
N° do Protocolo:

Data da Entrada

Secretário - Chefe de Figiflr«d» Bxchat

ASSUNTO: ALTERAgSO NO Q^JANTITATIVO DE

PESSOiàl.

AUTUAÇÃO

;í.dias do mês de. noviaPr»
novecentos e...., ?.í?™

Vera LÚcia da Silva '

de mil

, nesta Secretaria,

,  Secretário autuo os do

cumentos que adiante se vêem,

o subscrevo e assino.

Recshido na Procuradoria

em: 0'6 /V/ / 93
a/A

YY-
Secretário - ClXcfc de Gabinete



CGC 36 400 331/0001-66

Autarquia Municipal

iríiciitfflinSim iriivir Wo

Av. Agenor Luiz Thomé. s/n - CEP 29560 - Guaquí - ES.

DF n9 002/93- Gab.SAAE

Do: DIRETOR GERAL DO SAAE DE GUAÇUf-E5

Guaçuí-ES, 03 da novembro de 1993

PWiG/ES

FLS

6U
Ao; Exm9 Sr, Dr, Luiz Ferraz Floulin

MD, PREFEITO MUNICIPAL DE GÜAÇUf-ES

Assunto: Alteração no quantitativa do quadro de pessoal

Senhor Prefeito Municipal

Em face das dificuldades que passaram apresentar

no quadro de pessoal da nossa equipe, cujas conseqüências, se

não houver atuação reparadora, indicam o comprometimento da e-

ficiencia dos serviços, E na busca de uma melhor solução, pas

samos o relato dos fatos ao conhecimento de \/,Exa,

Com os desligamentos, por motivo de aposentado

ria, de dois servidores da area operacional, ocorridos nos úl

timos meses, a administração e/ou distribuição do pessoal na

manutenção passou a se desenrolar num terreno dificultoso,

Pois, alem desses desfalques, nossa lotação, ainda neste semes-
^  ̂ ^tre, ja havia sido subtraída de um funcionário braçal, que foi

transposto para a Prefeitura Municipal,

Por outro lado, com a entrada em operação da es

tação de tratamento d'água de São Tiago, bem como para breve a

do sistema do Morro Antonio Martins, e futuramente da estação

de são Pedro de Rates, ocorreu um aumento, que se acentuará

ainda mais, na carga de trabalho de nossas turmas.

Ademais, os cargos que vinham sendo ocupados pe

los servidores que se aposentaram, são advindos da própria Pre

feitura Municipal e não existem nos concursos públicos deste

Serviço, aprovados com vista possiveis nomeações,

SEGUE
Protocolo II'

/_1LQN_/ 193â.

PROTOCOLISTA

Prafeitura A/lunicipal de Guaçui



CGÇ 36 400 331/0001-66

Autarquia Municipal

PIM0, ES

FLS

Av. Agenor Luiz Thomé, s/n - CEP 29560 - Guaçui - ES.

OF pa 082/93- Gab.SAAE Fls,02

3a para o cargo de braçal, embora tendo concur-

sados em condições de serem chamados, estamos pendentes de va

gas, uma vez que o número estabelecido na Tabela de Cargos e
Salarios, anexo da Lei ns 2006/91, que instituiu o sistema de

carreira desta autarquia, esta suprido.

Ante o exposto, e considerando, também, que a
realidade do momento nao e a mesma da época da provação daque

la lei, isto e, em 06/05/91, e, ainda, levando-se em conta que
dois outros servidores deste SAAE, igualmente oriundos de car

gos da Prefeitura Municipal, estão prestes a entrar com seus

pedidos de aposentadoria, vimos solicitar a U.Exa, medidas que

torne alterado de 4 (quatro) para 7 (sete) o quantitativo do

cargo de braçal na tabela supra citada, a fim de corrigir o de

sequilíbrio ora instalado na nossa lotação de pessoal.

V alhemos

protestos de considera

rnsejo para renovar a V.Exa,

JÍto,r es

do

LM

nossos

MIL1

Diretor Geral



Motobido nu Gubinoto do Prufoito

NCSTA U/\T/\:

i;uüçuí(E■..). p.^T / Ái /
mu

Ao Exmo. Sr, PraFoito Municipal

para as provldoacioa cabfvoist

DESPACHO: ^ p I íUUxlX A)

PIWG/ES

FL

6U

4o

Enulado ao SeccstárlO' Municipal de^KDfi itn^Of-in G^rn
paro dar parscor. (fls. om soparado)

Guaçuí,(ES), em OÕ / ̂ j / Q3

ROBERTO FIGUEIREDO QOECHAT
Sacratórío-Chaf0 Gabinoto do PraFoito

Recebido na Secretaria da

^"SUíJUâl- t PO^ OSlfTçuJx

Dev/ólvido com devida pa

Recebido pori

Gabinete do PreFeito,

smiO / ii / Q 3
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN

Tendo em vista a criação das Estações de Trata

mento D'Agua do Morro Antonio Martins, São Tiago e futuramente
em São Pedro de Rates, constatamos que há necessidade do aumen

to do quantitativo de 04 (quatro) para 07 (sete) Braçais, no

anexo da Tabela de Cargos e Salários constante na Lei n^ 2.006/

91, que Instituiu o Sistema de Carreira no Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto - SAAE.

Essas vagas serão ocupadas pelos aprovados no

Concurso Público do SAAE, haja vista a necessidade de pessoal'
no referido cargo, pois o mesmo está deficiente.

Mediante o exposto, somos pelo deferimento do '

requerido pelo DD. Diretor Geral do SAAE.

Guaçuí, Paço São Miguel, 10 de novembro de 1993,

ClclL
ana Maria S.

Frocnradora Oenü do
huzírtz

pio

10.

Icx ot^Cicxj jc

li. qg



liGt:obirio no Gabinoba rin PrnrrtiLo

rjGGTA üar/\;

Guaçui ( L j ), / /

PMG/ES

FLS. 0^

0U/U9U

Ao Exmo, Sr, Profoito Municipal

para ao providoDcias cabivolo»

DESPACHO:

EnMado ao Secrotór^ Municipal/ua

F*^, ~óm G^a ííálPacl'

Cuaçuf,(ES)f em.

\  ,

nUBEf^TD FIGUEIREDO ÜDECHAT ^

Secratario-Chof0 Gabinete do PruFolto

O

Recebida na Secretaria do

, por ^£SÜUX^:n-

Devôlvldo com devido parecer em, jâ2y-// / 9-^

Recebido por:

Gabinete do ProFolto,

'í^^cjuLA.a-dLo'i^'<>v. ■^cla^Ox, Oyr>

y^LO /V

UT-' cCjULA_tA.(X<i
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ESPORTE EM AÇÃO
Jeovarw Sanchea

Futebol de Mesa

Embora seja impossível indicar com segurança
quem inveníou o íuleboi de mesa, sabe-ss que se
traia de uma invenção genuinamente brasileira. Se há
dúvidas quanto ao criador, existe certeza que o cario
ca Geraldo Decóut organizou, Imprimiu e publicou a
primeira regra do jogo em IQ30. Os garolões daque
la época fdziam botSís com cascas de coco seco.
Mas a grande preferência era as tampas de relógio.
Com o passar do tempo o futebol de mesa foi evo
luindo. Evoluiu tanto que agora virou esporte, já que
antes era só um passaiempo. Por isso Cdicuir-se que
h.ja atualmente cerca de 10 mil praticantes nu pais.
Sâo pessoas de todos os sexos, idades e níveis sócias.
Aqui em Guaçuí teve início no úilímo dia 14 a l.a
Supercopa de Futebol ile Mesa, que reúne os camp.õis
do torneio realizado desde 1988 na Rua do Norte. A
Supercopa, que terá seu final no dia 24, conta cuin
cs seguintes camptões e participantes: Alessande»(1988),
Magno(1989), Joilson(1990) e Paülinho(l992) O torneio
matriz da Supercopa terá seu início logo após o té»-
mino desta Supercopa. Como em Oueçoí, várias ou
tras cidades capixabas realizam campeonatos como an»
ligamenle apenas como passatempo.

As principais do Ano de 1991

O Resumo da primeira Copa América da Década
A Copa América de 1991, conquistada pria Ar

;genlína, foi o primeiro título conquistado por esta se-
.  leção sem Maradona desde 1978.

A Copa América de 91, registrou 73 gols em 26
partidas (média de 2.8 gols). Só houve seis empates
em toda competição: Apenas dtjís terminaram em gols
■(Colômbia x Bolívia e Argentina x Ch lí). Nào houve
nenhum gnj contra e apenas três de íallal dois de
Branco e um do venezuelano Echenaussi. O melhor
alaque foi o argentino (16 gols), o artilheiro foi argen
tino (Gabriel Balistula, cum 6 gols) c o mirlhor Joga*
dor do torneio também foi argentino (Roditgues).

O argentino Carlos Loslenu íoí considerado o
melhor árbitro da Copa América, com uma média de
fi.5 em suas atuações. Com 7.5 de média, u brasilei
ro José Roberto Wrigth ficou em segundo, recrbendo
n avaliação de "sóbrio, vnll.indo a mostrar su.is qiia
IrdaJes''. Críticos, os peruanos, que fizeram o levanta
menio, deram apenas nota 5 a seu compaltiola J'sè
Ramírez e 3 para o paraguaio Carlos MjcíiI (que
apitou aquele inesquecível jogo Brasil x Argentina),
•considerado o pior áibilro da compeliçá.).

Com as presenças confirmadas de Estados Uni
dos e México, a Copa América de 1993 já tem sua
fórmula de disputa. As seleções serão divididas em
Itês grupos de quatro, passando para a segunda fase
os campeões de cada cliave e o melhor entre t)s se
gundos colocados. Equddor, BjKvIa, Aigrntina e U u-
guai se candidataram a sedir o próximo torneio, que
será realizado en: julho de 1993,

A Entrevista do Ano
Passamos agora, como foi e eslá sendo a hlsló-

lia de um dos baloarles do fultbol guiguicnse; Zé
Candinha.
Nome completo — José Carlos de Souza.
Idade — 45 anos.
Local de Nascimento — Ouaçul-ES.
Clube — Capixaba,
ídolo — Bizola.
Inicio de Carreira — Aos 8 anos.
Em qual Equipe — Capixaba.
Joio Inesquecível — Rio Branco x Desponiv-i.
Gol Inesquecível — Ool marcado aos 44 n.irtulos do

segundo tempo ern fiti.il de crinrpeo-
naio, no j-rgo tuhe E.'lrtla x Cj.
clioeiro, dando o lllulo ao Estrela.

Títulos conquistados — 6 iflulos.
Mágoa na carreira - Náo ter sido reconhecido pe.

tos lorcedtjres. ~
Alegria na carreira — Ser campeão e^l idiral.
Equipes prestigiadas com o seu futebol — Eslrria

do Norte, Rio Branca, Capixaba, Cacltoeiio
F.C., Ordem e Progresso e Comercial de Ale
gre.

Dois melhores treinadores — Daniel Freilas e José
Anlonro Rosa (Zé Oro.sso).

Conselho para os atletas de hoje — "Conlinunr pra-
licanJo o futebol, pois o mesmo
é saúde".

Colaboração — Éberson Jtubiii.

Vende-se um Telefone
Contato pelo tejefone 553-2255

Prefo a combinir

Erlita] de ÂGcnacão de Bens Iradveis
N. 01/92

O Presidente da Comissão Permanente de ücl-
laçno di] Prefeitura Municipil de Ouaçuf, lorni se
público a quem possa inteiessar, que f.-i á teaUzar
LICITAÇÃO pública para .illcrinçao de diversos lotes
de terras, às margens da BR 482, em frente a GUA-
VEL, registrados no Carióiío de Registro de imóveis
desta Comaica, conforme normas econdiçO*s abaixol
1. DOS terrenos:
1.1 ÁREA N o Ul
Lote n.o C2 medindo 350,05m2, ao preço mínimo de
C'$ 3.556.000,00 (tiês milhões qüiiilienlos e cinqüen
ta e seis mil cruzeiros).
L('le n.o 03 medindo 324,42m2, eo preço mínimo de
Ct$ 3.296.000,00 (três milhões duzentos e novenia e
seis mil cruzeiros).
Lote n.o 04 medindo 299.47m2, ao preço mínimo de
C-$ 3 041.000,00 (Ifêâ milhões e quarenta e urn nili
cruzeiros).
Lote n.o U5 medindo 224.47n:2 ao preço mínimo de
CtS 2.280.000,00 (düís milhõjs duzentos e oitenta mil
cruzeiros).
Lote n.® 06 medindo 180,l7m2 ao preço mínimo de
Ci$ 1.830.000,00 (iiurn milhàu oilocentos e Iriiiia mil
cruzeiros)
Lote n.o 07 medindo 159,44fTi2 an pieço mínimo de
Ci$ 1.619.000.00 (hum milhão seiscenios e dtztnove
mil cruzeiros).
Lote n.o 08 medindo I97,4lm2 ao preço mínimo de
Ci$ 2.005.000,00 (düís milhões e cinco mil cruzeiros).
1.2 ÁREA N.o 02
Lote n.o 04 medindo 29l.92m2 ao preço mínimo de
Ci$ 2.594.000.00 (dois milhões quinhentos e novenia
e quatro tnil cnizeros).
2. DAS PROPOSTAS:
2.1 As propostas deveião ser apresentadas em enve

lopes lacrado?, cunlendo em sua parte extetn» o
n.o da área e o n.o do lote pretendido, com os
preços em alg.irismns e por extenso.

2.2 As propostas deveião sci npre-íentadas em duas
vias sem rasura nu emendas.

2.3 Nenhuma proposta será recebida após os dias e
horas ma*cad.is.

3. DAS DISP05IÇÕFS GERAIS:
3.1 No Interesse da Administração, este Edital poderá

ser anulado lotai ou parcial pelo Prefeito ou pelo
Presidente da Comissão de Licitação, nào, cabinJo
ao município nenhuma indenização a teiceiros.

3.2 O Vencedor(es) de.^íle Edital devcãr) efiluar o
pagamento nié 24:00 iioras, após a data de fiberiura.

3.3 Qiidisqiier infoim.>çõ.'s poderão ser oblidas com o
Secretário Municipal de Finançis (A-iv^iton dos
Santos), ou com o Departamento de Engenhai ia,
no período de 12,ÜO horas às 18:00 iioras, diaria
mente.

3.4 A Comissão de Licitação fornecerá aos interessados
08 modelos de pmpnsla.

4. DA ABERTURA. RECEBIMENTO E JULQAMEN
TO

4.1 As proposl.as se'ão recebidas até às 14:00 liorns
do dia 03/02/92.

4.2 A reunião de abertura está marcada para os srguln
tes horário.^:

A ÁREA N.? 02:
Lote n.o 04 — 14:00 horas
B ÁREA No. 01:
Lote 02 — I4:05 lioins
Lote 03 — 14:10 horas "
Lote 04 — 14:15 horas
Lote 05 — 14:20 ho as
Lote 06 —- 14:25 horas
Lole 07 — 14.30 hnras
Lote 08 — 14:35 horas
4.3 A crllédo do presidenle da Comis.são de Licila-
ção, os hutárias podeiãu sofrer alterações, se assim
julgar mcesíáiio.

•  Ou.jçuí - ES., em 17 de janelio de 1992.
ARIVELTON DOS SANTOS

Piesidenlc da Comis. Pcrmanenle de Licilnção

— O ESPIRITO SANTO
Atos do Executivo

Decreto n. 2162
Nomeia Camlssfio Ortjaniz.tdora do Concurso
Publico da PrcícUura Municipal do Guaçul.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Es-
pí'íto Santo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo l.o — Nomear os membros abaixo para

comporem a Comissão Organizadora do Coucurso Pú
blicü que se realizará no próximo dia 25 de janeiro de
1992 a saber;

'  José Miguel Lopes — Presidente;
■ José Züvico
• Magaiy de Almeida Franco
' Carlos Francisco Ola
• Wdiien Figueira R'.ssl
'  Ivanete da Silva Glória Dalmácio
• Maria José Gomes Amora
Artigo 2.0 — Esie Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação.
Aflígo3.o — Revogam-se as disposiçõ .s em con

IrárÍD.
Ouüçuí —ES., em 20 de jrneiro de 1992.

NORIVAL COUZI —Prefeito Municipal
JOSÉ MIGUEL LOPES—Secr. Mun. de Administração

ARIVELTON DOS SANTOS
Secr. Mun. de Findnçiis

VANDÍR DIAS DE FREITAS
Secr. Mun. de Planejamento

Lei n. 2062
Autoriza Suplcmcntaçilo

O Prefi ilo ,Municipal de Guaçuí, Estado do Es
pírito Sanl'', iin uso de suas aliibuícões legais, faço sa
ber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono
a seguinte L<.r:

Ari. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a
snplPrnenlar ns dnlaçõ.-s orçamentárias abaixo:
Gabinete do Prefeito:
313202 — Oui'osSt'tv. e Ene. 500.000,00
Secretaria Municipal de Administração:
3280.05 — Cont-íbuiçãü ao PASEP 800.000,00
Secretaria Municipal da Fazenda;
4350.06 ~ Amiulizsçã" da Dív. Interna 27,15
Secretaria Municipal de Educação:
31 1 1.07 - Civil 18.000.000,00
Secretaria Municipal de Obras:
3120.08 — Malçflííl de Consumo 15.000.000.00
3132.08 — Outros St rviços Encargos 20.000.000,00
Secretaria Municipal de Saúde:
3IU.10 - Pessoal Civil 4.000-000,00

Tolfll 58.300.027.15
Artigo 2o. - Os recursos necessá-ios para as

supiemenifiçõ-'? referidas tio artigo anterior advirão da
anulação p?irci:il das dotações crçamenlárLts abiixo:

Secretaria Municipal de Administração
3251.05 — liMiivs e Pensionistas 20.000.000,00

Secretaria Municipal de Obras
4)20.08 -- Equipainentus e Material

Pcrmí»nriite 14.000.000,00
Secretaria Municipal de Ação Social

3132.09 — Outros Serviçns e Encargos 1.000.000.00
41 10.09 — Obras e Instalações 14.000.000,OU
4120.09 — Equipamentos e Material

Permanente 9 300.027.15
Total 58.300.027,15

Artigo 3°. — O presente Lei entrará tm vigor
na data de .sua publicação com efeitos retroativos a
30 de dezembro de I99t, revogadas as disposições
em contrário.

Guaçuí—ES., em 31 de dezembro de 1991.
NORIVAL COUZI-Prpf.'itn Municipal

ORACE ROCHA COUZI VIANA
Secr. Mun. de Educação e Cultura

JO.SÉ MIGUEL LOI^ES-Srcr. Mun. iJe Adminislração
RAULO CÉSAR ANTUNES-Secr. Mun. cic Saúde

MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ
Secr. Municipal de Obras e Serviçns Uibanos

(oncurso Públlto para Provimento de Vagas Resultado Final de (lasslfl(a;ao
N.o de
Ordem

N.o de
Insc, Nome do Gondldato Car^o

N.o de
Va^as

Total de
Pontos Média GiasBlflcação

01 003 Ji«5-é Muller Levone B'açd 03 199 99,5 I.o Lugar
02 007 Eduardo de Freilas Rodrigues c 199 99,5 2.0 c

03 001 Sebaslião FIrmino da Gama < 198 99.0 1,0 t

04 006 Jnsé Oeriildo Nunes Turinn « 188 94.0 4.0 c

05 004 Moacir L'iürenço de Oliveira c 185 92.5 5.0 <

06 002 Stbaslíão José Dascsni c 178 89.0 6.0 «

U7 009 Edil P-rraiso c 83 41,5 7,0 a

08 008 Jn^é ^ilson P.ir.ilso c 35 17,5 8." c

Ounçnl—ES., 30 de dezembro de 1991.
JOSÉ ZOVICO — Diretor Gerai do SAAE

liOMOLOGIlÇAO
HOMOLOGO, a fim de que produza os seus ju ídicos efellos, o RESULTADO DO CONCURSO

PUBLfCO promovido pelo Serviço Aiilônomo de Água e Esgolo — SA \E, realizado no dia 29 de dezembro
de 1991. pnrn prnvlnvnlo de vagas em seu quadro pessoal, em conformidade com a lei.

PUBLIQUE SE — Guaçuí—ES-, em 30 de dezemprn de 1991.
NORIVAL COUZI - Prefeito Municipal JOSÉ ZOVICO — Direlor Geral do SAAE
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" Atos do Executivo

Lei n- 2006
Institui o Sistema de Carreira no Serviço AiUônomo
de Agua e Esgoto [SAAE], Fixa suas Diretrizes e dd

Outras Providências.

(CoDtiQUuçAo da pAi^Ioa anterior)

Parágrafo Úníco — Além dos cursos regulares
deverão ser realizados oulros de Inleresse do SAAE,
visando a permanente capacllação e o melhor desem-.
penho profissional.

CAPÍTULO V
DA ORÇANIZAÇAO DOS QUADROS DE PESSOAL

Ailigo 20 — O quadro de lu-spoal d«j SAAE de
que (rat.i o Ai ligo sotAo nrgaiii/jidos de neiinln
com Ds diretrizes desta Lei c deverão ciunpreendei:

I — Os cargos crn comissa» de livre nomeação
e exoneração;

II — Os cargos de provimento efetivo;
III— As funções de direção, ctufid, assessota-

mento e assistência.

Pdrágrafo Único — No quadro de pessoal serão
especificados as atribuições dos cargos e funções, dis
Iribuídos pelas classes de cada carreira, observadas as
normas legais e regulamenlações em vigor.

Ar-ligo 2t — São os seguintes os cargos de livre
nomeação e exoneração que integrarão o quadro de
pessoal do SAAE:

I — Diretor Geral;
li — Chefe de Serviços Gerais!
III— Chefe da Contabilidade.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE

PESSOAL
Artigo 22 — OS.AAE manterá o sistema de pes

soal, cabendo ao Diretor Geral, coordenar, supervisio
nar e orientar a implantação • e a adrninisiração do
presente sistema,de carreira.

Parágrafo Único — O Poder Execudvo poderá
propor alteração nas atribuições das carreiras, as es
pecificações de suas classes, cà planos de desenvol
vimento, a avaliação de desempenho e quaiif;ci;ç;lo pro
fissional, e outras medidas que peimitam o apeifei-
çoamento do sistema de pessoal.

Al ligo 23 — P-ra fins de racionalização e r-bj?»
liv.iniio a coniiniiMiidc de suas atividades o SAAE
estabiiecerá cron< grama anual de provimenlo de car
gos de carreira, obedecidas as su.is disponibilidades
0içamentá'ijs.

CAPÍTULO VII
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA

Aillgü 2d — Os ocupantes de cargos pertencentes
ao quadro de pessoal permanenle ao atual plano de
caigos serão ingressados por transposição nos cargos
de carreira de que trata a presente Lei.

Anigo 25 — A transposição de que trata o Ar
tigo 24 da presente Lei será disciplinada em regula-
mento próprjo e somcnle ocorrerá se os ocupantes
rlirs rr'H|)i'{*tlvns cargos pussuirein grau diíCscninridadL',
rui ri h ibllllnção Ugil t(|iilvnl('iiti', o a hahiiitiiçilii pin
(isslonai exigida para o exercício das atividades da
carreira.

CAPÍTULO VIM
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 26 — A líibela de cargos e sulá.ins in>-
lituída na presente Lei é a conslanle do Antxo 1, parle
integrante desia Lei.

Artigo 27 — Os valores constantes da tabela de
Cargos e Sjíátios para o cargo de Bombeiro, seião
letroalívos a Üi.Ot.Ql.

Parágrafo Único — O valor das diferenças por-
vcniura encontradas em decorrência da alteração efe-
luada pelo presente Artigo, será repassada au SAAE
pelo Poder Executivo, quando solidindo.

Artigo 28—0 Poder Executivo, no prazo de
60(sessetita) dias, expedí'á a regulamentação neces^ália
para a execução desta lei.

Artigo 2Q — Esta lei entrará cm vigor na data
de sua public-ção.

Artigo 30 — Rtvog'«m-re as disposições em con
trário.

Ouaçuí—ES, em 00 de maio de 1Q9I.
NORIVAL COUZI —Prefeito Municlord
MURílLO E.WERY DE CARVALHO
Procurador Qítal do Município

VANOIR DIAS DE FREITAS
Sccr. Mim do rinnojiuntMilo

PAULO CÉSAR ANTUNES
Sccr. Muii. de Saúde

Lei n. 2008

Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE)

Tatee3a de Cargos e Salários

a N". llG Natureza üo Cargo Vencimentos
Cargos CR$

o:
H-

01 Diretor Gerai 95.200,00

s 01 Cíiife Seiviços Gerais 78.400,00
s
ca 01 Clufj de Conlnbilidade 71.247,68

-  E3
03 Esciiluiáiio 51.401 28

" a
u 01 Almoxaiiftí 39.205.00
K

u
03 Fisciil 39.205,60

' 4J-I
» H- 03 Aiixiliiir Adminislralivo 25 589.76

É. 14 01 Coniíiiuo 17 802,92

QS 01 Sei v( nic 17 802,92

01 Ai xiliar Técnico em Tratamento Ü'água 33.875.52

01 Vígii 17.802,92

MS 09 Bombeiin 33 875,52

CDH- 06 Auxiliar de Bombeiiu 17.802,92
O

Operador em Tratamento D'ág'jaCD 04 25.589,70
ca uj 01 Pedit iro 33 875.52
4UJ
U4 04 Draç-il 1? 802.92
0£

01 Motorista 33.875,52

(Co)ic.hii 7111 pdfjiiid Hc.f/iiinlc)

Conversa com Jesus
Converso cem Jusus durunic O díiis pura alcançar

a graçu.
ORAÇAO:

Meu Jesus, em Vós dopoMltei tnilti minha confiança.
Vós sabcls de tudo, Pat e Seubnr do IJníverso. hoÍn o Kel
dos lieis. Vós que fizestes o puraldico andar, n morto voltar
o viver, o leproso sarar. Vós que vedes mintias angústias,
minhas lógrinms. bom snbcls. Divino Amigo, como preciso
ülcanrar (In Vó" esla grande graça (pode-M? a graça com
fó). Minha conversa convosco. Mostre, mo dá ánlnio o hle-
grta para viver. Só do Vós esporo com fó e confiança (po-
de-80 a groçQ com fé).

Fazei, Divino Jesus, que ontcs do terminar esta con
versa qne terei convosco durante 9 (nove) dias, ou aicauce
esta graça que poço com fÒ.

Como sinal do gratidão, farei nuhücar esta oração,
para que outros que precisam do Vós unrendam a ter ió
e confiança cm Vossa misericórdia Iluminai meus passon,
assim corno o sol ilumina todos o.s dias o amanhecer o
tcslemiinha nossa-conversa. Jesus, lenho conflaiK^u cm Vós.
Cada dia mais aumenta minha té. For graça alcançada.

A.M.Ü.

Oração dos Aflitos
Aflita SC viu a Virtfem nos pcs da Cruz,

aflita me vejo eu, valei-me M3e de Jesus.
Confio em Deus com todas as minhas forças,
por Isso cu peço a Deus que Ilumine meus
caminhos conccdcndo-me a ^rnça que tanto
desejo, (Faça o pedido, mande publicar no 3".
dia e observe o que acontecerá no quarto dia).

S.R B.F.

Crín Vugns para Prolessorcs Ma. e dd
outras providências.

O Pftfetlo Municipal de G laçuf, Estado do E^-
píiilo Satilo, f.-z saber que a Câmara Municipal Aptn-
vou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Aiíígo 1.0 — Fica o Poder Executivo auiorizadu
a cia» 02 (duas) vagas para serem preenchidas p' r
professores da calegoria Ma.P3, para exercerem sui^s
allvidades nas Escolas na Rede Municipal de Educa
ção, para exlensãu de carga horária.

Artigo 2.0 — As vagas assim criadas serão ptr-
enchidas com pr<.fcs'5ores já concurso.los 2 que ainda
iiAo íoiiim chiunadcor, ciso iião h jii prnfcHiioiÇH M'i.
PJ conoursmios, que es.siis vagas srjiin tibetlns paia
uin prõxiino concurso.

Afllgo3.o— (ícvogain-se ns disposições em con
trário, cnírando em vigor na data de sua public.ição.

Ouaçuí —ES, em 09 de maio de 1991.

NORIVAL COUZI
Preíeilc Municipal

MURILO EMERY DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

GRACE ROCHA COUZI VIANA
Secr. Mun. de Educação e Cultura

Portaria n. 810/91
Concede férias aos funelários.

O Piiíeito Municipal de Ou.içiií, Eslado do Es
pírito Ssnlo, no uso de suas atiibuiçõts legaij-;

RESOLVE:
Ailigo 1.0 — Conceder féiias aos funcionários

lolados na Sccielarias abaixo reHclonadas, referentp ao
mês de niaiu/91. com início em 02/05/91 a 31/05/91.
— Gabinete do Preíeilo:

Geraldo Anlonio Lopes Vl^^lra.
— Srcrelaiia Municipal de Adminislraçâo:

Ubeilaiidir Azevedo de Carvalho.
— Sicteliui.i Municipal de Educação e Cultura!

Adair Rodiigues da Silva!
Alcidf s Eiiiiliano Adãr-;
Aiianiiis Bís|i's;
Deili da Silv?;
G 'raMa Couzi Rosh)
Hélio Di^bos.i de Si uza;
I iélio Mdia da Süv !
Ji ão BjÜsla Pires;
Jtué Pereira!
Oi! 'lido Muno;
Pedio Pereira.

— Srcrelaria Municipal de Obras e Serviços Uibanos!
Adreilno Mendes d.i SiIv.->;
Anselmo Aurélio Ramos!
Euiides Sebastião Vicln';
Fiancisco Ribeiro das Neves!
Hélio Honóiio da Costa;
iiacolomi Mulinari da Cunli-j;
João Correia da Silva 11;
João Luiz Alves Torné
Jorge Viilério da Silví'!
JoigiiM V.iléiio da Silva
Luiz Bianchl de Souza;
Mateus Ribeiro das Neves,
Miguel .Vleloni;
P.iulo Ri berto Marquini Nazáiic!
Si bastião da Silva CJomes-;
Sibaslião lltniique de Oliveira;
B-ianeigcs de S"U7.a Vinagre;
Alccnir Costa Dió*ia.

— Sccftlaria Municipal de Sf.úde;
José Agripiiio de Amorim.

— SecíetiJ'ia Municipal de Finanças:
João Marun I Cunha.

Artigo 2.0 — A presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em coníráiio e com efellos rclroaiivos a 02.Ü5.9I.

Ouaçuí —ES., em 03 de maio de 1991.
NOfílVAL COUZI
iVefiilo Municipal

Vende-se
Material para liorracliaria a preço de Fãlirica.

Trutur cura ALOlSlü (TuL 5l)iW127/Cura.) - GuhVUl KS

Vende-Se Um anel de pérolas e uma mala a-
llança de esmeraldas.

Procurar no Nlrwana Bar—ílua Virgílio Machado - üuaçiil-ES

Vende-se Uma casa com ã
quartos, 1 sala, copa, cozinha, 2 banheiros,
sendo 1 dos quartos área de sorvico, 1 teira(o
com 1 quarto, garagem 2 entradas — 1 saindo
na copa.

A Rua Viccnle Alvca FcraandcB/ ri2 — Uimçui-ES.

Preço a tratar pelo telefone 553-1342



A U T U A Ç Â O
Nesta Data Autuo ̂  íocumeinos Retrós Tomando
Sala üiiS ::cisüw''

,, E fv ■ E S s a
esja^Oat, Fa,o Remessa Destes A- tos ao
txm . r Assessor Jurídica líg ,.,vi g

- ./w b.

Sala das S^ões, mO^/

Presidente

SENHOR PRESIDENTE;

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art. 17 inciso

VII combinado com os arts# 49 inciso I e 70 Inciso 1^ todos de nos

sa Constituição Municípab razão p<M*que SUGIRO seu tramito normal ai

traves desta Egrégia Cãmara#

E o meu parecer.

Guaçuf-ES, 14 de dezembro de 1993»

de Assíicso



autuação

Nesta Data Auiiio os Documentos Ret os Tomando
e™ . K" , 43 .
Sala das Sass5c;.;)(V^i /.5.../ I ■ "

ícríiar

remessa
Nesta Data faço Remesso r^ôsíg-s Ayfgg gg

Exm". Sr. FresidemG da i inissâa dy Jysijgg,
Sala das tesões, j__ j_ j

fxctíd'

PARECER DA CÓMÍSS^O DE JUSTIÇA

SPü Presidente:

Esta Comissão, analisando o parecer do assessor

Jurídico no Projeto dc Lei 78/93, também o pela tramita-^

çãó ncrraal do presente projeto por esta Casa do Leis.

Sala das SesSóes;

6uaçuf-ES, 16 de dezembro de 1993»

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE
Presidente

ELÇO JOSE DE ALMEIDA fn 1) cn êe.
\  í Re I ator

ADAI LTON FERNANDO DA Sl LVA AoLJV
Membro



w.« "
SaU a.s'SessO=-/,m-

tei

remes

^■- ^°'-^'ssao (í8 Finanças.
úasje^ss. e'n..../.6_/

PresidchJ

PARECER TPEPIIÍlTIYOj DA COMISSÃO

DE EIMNÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Preâidenteí

'■-y"

Depois de! analisar o Projeto de Lei ne 78/93»
levando-se em conta o parecer de nosso Assessor Jurídico e c_o
missão de Justiça, somos favoráveis à aprovação do Projeto /
ora em pauta o

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 26 de dezembro de 1993»

JOSá CARLOS DE SOUZA

JOÃO JOSá BARBOSA SANA

SALATIEL BARBOSA JÍNIOR

Relátor

mbro

'Presidente


